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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

Câmara Municipal de Erechim
Gabinete da Presidência

PROJETO DE LEI LEGISLATIVO Nº 030/91
PROCEDÊNCIA: PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL
DATA: 22 DE MAIO DE 1.991.-

SENHORES VEREADORES:

A MESA DIRETORA DO'PODER LEGISLATIVO MUNICI
PAL DE ERECHIM, RS, atrav~s do presente, vem ~ pre
sença de Vossas Excelências, vos apresentar o pre-
sente PROJETO DE LEI LEGISLATIVO nº 030/91, versan
do em concess~o de aumento, aos INATIVOS E CARGOS/
EM COMiSSÃO da Câmara .Municipal, na forma prevista
na Legislaç~o Vigente, tendo em vista de que o PRO
JETO DE LEI EXECUTIVO Nº OI 1/91, n~o inclui os re-
feridos acima, por tratar-se de mat~ria de econo _
mia interna da Casa.

REQUEREMOS, ainda que o mesmo seja aprecia-
do em Regime de Urgência.

Atencios mente

LUIZ ~NTONIO TIRELLO
Presidente
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Gabinete da Presidência

PROJETO DE LEI LEGISLATIVO NQ 030/91
PROCEDÊNCIA: PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL

CONCEDE AUMENTO DE VENCIMENTOS, PROVEN
TOS, AOS INATIVOS E CARGOS EM COMiSSÃO
DO PODER LEGISLATIVO DE ERECHIM, RS.

É concedido a partir de IQ de Maio de 1.991, aumento
de proventos, em 12% (Doze) por cento, aos INATIVOS/
do Poder Legislativo de E~echim, Rs.

O aumento previsto neste Artigo, estende-se tamb~m /
aos CARGOS EM COMiSSÃO, criados pelas Leis nQs,. 115
1 16 e 1135- .
As despesas decorrentes desta Lei, sera~ atendidas /
pelas correspondentes Dotaç~es'Orçament~rias, em se-
us respectivos Órg~os, ficando o Executivo Municipal
autorizado à suplement~-Ias, desde que observadas as
normas pertinentes.

Esta Lei entrar~ em vigor a partir de IQ de Maio dei
1991, revogadas as dispos~ç~es em contr~rio.

CÂMARA MUNICIPAL,
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LUIZ
,.AljJL

TON TIRELLO
esidente

DE 1.991



.1'f!JifN ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

-:' Câmara Municipal de Erechim
~~~l\ Poder Legislativo
e ECH ~

I •

TOCOLO N.º:

CESSO N.º: 109/91
Vereador LUIZ ANTONIO TIRELLO

O~ MESA DIRETORA DOS TRABALHOS LEGIS
"ERIA L A T I V OS.

:PROJETO DE LEI LEGISLATIVO Nº 030/91
NTA: CONCEDE AUMENTO DE VENCIMENTOS, PRO

VENTOS AOS INATIVOS E CARGOS EM CO-
MISSAO DO PODER LEGISLATIVO
DE ERECH IM, RS.

R8-ATOR: COMISSAO DE JUSTIÇA E REDA-ÇAO.
PARECE~. CONSTITUCIONAL

A COMiSSÃO DE JUSTiÇA E REDAÇAO, ap~s an~1 ise do pre
sente PROJETO DE LEI, optou pelo PARECER de sua CONSTITUCIONALIDADE
tendo em vista de que o mesmo est~ dentro das normas da LEGISLAÇÃO/
V IGENT E.

Encaminhamos ao Plen~rio, para sua discuss~o e vota-
çao.

SALA DAS COMISSOES 22 DE MAIO DE 1.991
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Erechim, Rs 28 de Maio de 1.991

Senhor Prefeito:

Ao cumpriment~-Io, cordialmente, vimos
por me, o do presente, Ievar ao conhec imento de Vossa Exce
I~ncia, que em data de 2j de Maio de 1.991, reuniu-se Or-
dinàriamente Esta Casa de Representação Popular, e na oca
sião tramitou na pauta da ORDEM DO DIA, PROJETO DE LEI LE
GISLAT/VO nº 030/91 - Autoria Vereador LUIZ ANTONIO TIREL
LO - MESA DIRETORA DOS TRABALHOS LEGISLATIVOS _
CONCEDE AUMENTO DE VENCIMENTOS, PROVENTOS AOS INATIVOS E
CARGOS EM COMISSAO DO PODER LEGISLATIVO DE ERECHIM, RS.

. Esta Presid~ncia, informa que o referi
do acima foi APROVADO por maioria de Votos, e anexamos o
presente, para os devidos fins.

Sendo o que se oferece para o momento,
colhemos o ensejO para renovar os votos de estima e consi
deração.

Mod. DG. 05

Atenciosam
C~mm.'

Exmo.Sr.
Se I. ELO I JOÃO ZAN ELLA
DD.Prefeito Municipal
Nesta

p ,de Erechirn
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LE I Nº I37 DE 29 DE MA Io DE I.99 I•_

CONCEDE AUMENTO DE VENCIMENTOS, PROVENTOS, AOS INATIVO
E CARGOS EM COMISSÃO DO PODER LEGISLATIVO DE ERECHIM,R\ .

LUIZ ANTONIO TIRELLO, Presidente da Câmara Municipal d
Vereadores de Ereçhim, Estado do Rio Grande do Sul;

FAÇO SABER, que no uso de atribuiç~es, e ainda na form
, ,. Aprevista no Artigo 50 e seu Par~grafo Unico da LEI ORGANICA DO M

NICÍPIO, que a Câmara Municipal, APROVOU, e EU, promulgo a seguite;
L E

~ concedido a partir delº de Maio de 1.991, aumento de provento!
~m 12% (Doze por cento), aos INATIVOS do Poder Legisla~ivo de ErE
ch im, Rs.

~,. . ,.
.0 Uni co- O aumento previsto neste Artigo, estende-se tambem aos CARGOS

COMISSAO, criados pelas LEIS nºs,. /15,116 e 135:

As despesas decorrentes desta Lei. ser~o atendidas pelas corres _
r>J,. , _pondentes Dotaçoes Orçamentarias, em seus respectivos orgaos,fi _. . ~ , . .cando o Executivo Municipal, autorizado a suplement~-Ias, desde /

que observadás as normas pertinentes. .
,.

Esta Lei entrara em vigor a partir de Iº de Maio de 1.991, revogêN ,.das as disposiçoes em contrario.

CÂMARA MUN IC IPAL, 29

LUIZ

-se e cumpre-se
"a.


	00000001
	00000002
	00000003
	00000004
	00000005
	00000006

